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                LEI Nº. 2.912, DE 10 DE JUNHO DE 2008. 
 

Altera a Lei Municipal n°. 1.596, de 14 de janeiro de 1994 que 
“Dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente e dá outras providências”, alterada pela 
Lei Municipal n°. 1.715, de 11 de setembro de 1995. 

 

  O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

  

  Art. 1º O caput do art. 24, da Lei Municipal n°. 1.596, de 14 de janeiro de 1994, 

alterado pela Lei Municipal n°. 1.715, de 11 de setembro de 1995, passa a ter a seguinte 

redação: 

 

“Art. 24. Os membros eleitos para o Conselho Tutelar dos 
Direitos da Criança e do Adolescente perceberão, a título de 
subsídio, o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais, 
corrigidos na mesma época e no mesmo índice da revisão geral 
anual dos servidores públicos municipais.” 

 

  Art. 2° Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2009. 

 

Três Pontas, 10 de junho de 2008. 

        

 

    

Paulo Luis Rabello 
Prefeito Municipal 

 
 

Leiner Marchetti Pereira 
Procurador-Geral 

 
 

Antônio de Lima Castro 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

Maria de Fátima Carvalho Mendonça Rabello 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e do Adolescente 
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